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Procuradoria-Geral de Justiça 
 

Atos 
 

ATO PGJ Nº 11/2024 
 
 

Altera o Ato PGJ nº 17/2023, que disciplina o teletrabalho no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
 
 

OPROCURADOR-GERALDEJUSTIÇA,nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidaspeloart.9ºdaLeiComplementar Estadual nº 15, de 
22 de novembro de 1996: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º O inciso I do art. 2º do Ato PGJ nº 17/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art.2º-Competeaogestordaunidadeindicar,entreosservidoresinteressados,aquelesqueatuarãoemregimedeteletrabalho, observadas 
as seguintes diretrizes: 
I – a realização de teletrabalho é vedada aos servidores que: 
a) apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em perícia médica; 
b) tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores;” 

 
Art.2ºEsteAtoentraemvigornadatadesuapublicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 10 de junho de 2024. 
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